
INDICAÇÃO Nº 
4743
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a recondução da Delegacia de Ensino para o município de Presidente Venceslau.  
JUSTIFICATIVA

No ano de 1971 houve substancial mudança na legislação no âmbito educacional no país e, no Estado de São Paulo, o Plano Estadual de Implantação da Reforma de Ensino de 1º e 2º graus, editou o Decreto nº 7.510, de 29/01/1976. Estabelecendo 18 Divisões Regionais e 111 Delegacias de Ensino, surgindo assim a Delegacia de Ensino em Presidente Venceslau, subordinada à Divisão de Ensino de Presidente Prudente.

Referida delegacia de ensino abrangia os municípios de Caiuá, Marabá Paulista, Mirante do Paranapanema, Piquerobi, Presidente Bernardes, Presidente Epitácio, Presidente Venceslau, Santo Anastácio e Teodoro Sampaio.

Ocorre que no ano de 1999, por ato da Secretaria de Educação do estado, a Delegacia de Ensino de Presidente Venceslau foi extinta e suas atividades transferidas para a Delegacia de Ensino de Santo Anastácio, de maneira que nos dias atuais os estabelecimentos de ensino estadual de Presidente Venceslau estão subordinados àquela diretoria, ligada à Divisão de Educação de Presidente Prudente.

Destarte, considerando que Presidente Venceslau, a segunda maior cidade da região, grande aliada do Estado, e que no desenvolvimento da reforma agrária, por meio do ITESP, foi contemplada com vários assentamentos, além de abrigar duas unidades prisionais de segurança máxima, merece ser recompensada pelo Estado e, se ainda não foi beneficiada pelo Estado nas áreas de saúde, segurança, lazer, etc., ao menos se lhe devolva a Delegacia de Ensino que lhe foi retirada.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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